
 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA 9/2020 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por seu 

representante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas atribuições junto à 2ª 

Procuradoria de Contas, 

 

CONSIDERANDO que o art. 127, “caput”, da Constituição Federal, preceitua que o 

Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis; 

 

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso II, da Constituição Federal, prescreve que é função 

institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as 

medidas necessárias a sua garantia; 

 

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da Constituição Federal, prescreve que é função 

institucional do Ministério Público promover a proteção do patrimônio público e social, do 

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do art. 5º, inciso I, alínea “h”, 

da Lei Complementar Federal n. 75/1993 c/c art. 80 da Lei Federal n. 8.625/1993, a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses 

individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os seguintes fundamentos e 

princípios da legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicidade, relativas à 

administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, 

podendo, para tanto, prover as medidas necessárias ao efetivo respeito ao ordenamento 

jurídico; 

 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n. 

8.625/1993, Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (LONMP), c/c artigo 29, inciso I, e 

parágrafo único, inciso III, da LC Estadual n. 95/1997, cabe ao Ministério Público exercer a 

defesa dos direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre que se 

cuidar de garantir-lhes o respeito pelos poderes estaduais ou municipais e, no exercício 



 

 

 

 

 

 

dessas atribuições, promover recomendações dirigidas a órgãos e entidades, requisitando 

ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por escrito;  

  

CONSIDERANDO o recebimento de Notícia de Fato, na qual o noticiante, André Giestas 

Ferreira, narra possíveis irregularidades decorrentes do processo seletivo n. 001/2020 

iniciado pela Prefeitura de Vila Pavão, que tem por finalidade a formação de cadastro de 

reserva para contratação temporária para diversos cargos que compõem a estrutura 

administrativa do município e que “entre os cargos ofertados no certame em questão, está o 

de Auditor Público Interno, preterindo-se a realização de concurso público para tal cargo”; 

 

CONSIDERANDO que o Prefeito, Irineu Wutke, por meio dos Ofícios nº 073/2020 – 

GPVP/ES, e nº 114/2020 – GPVP/ES, encaminhou a íntegra do processo seletivo 

simplificado, bem como encaminhou memorando n. 179/2020 - SMARH informando que os 

estudos sobre a viabilidade de realização de concurso público foram suspensos em razão 

da recomendação 001/2020 do Ministério Público de Contas; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 890/2013, que “dispõe sobre o sistema de controle 

interno no município de Vila Pavão ES e dá outras providências”, estabelece no capítulo II a 

composição do quadro de servidores do órgão, como segue: 

 

CAPÍTULO II 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

  

Art. 8º Deverá ser criado no Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo 

01 (um) cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração, a ser preenchido 

preferencialmente por servidor ocupante de cargo efetivo, de Controlador Interno, 

o qual responderá como titular da correspondente Unidade Central de Controle 

Interno. 

  

Parágrafo Único. O ocupante deste cargo deverá possuir nível de escolaridade 

superior e demonstrar conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira, 

contábil, jurídica e administração pública, além de dominar os conceitos 

relacionados ao controle interno e a atividade de auditoria. 

  

Art. 9º Deverão ser criados no Quadro Permanente de Pessoal do Poder 

Executivo 02 (dois) cargos efetivos de Auditor Público Interno, a serem ocupados 



 

 

 

 

 

 

por servidores que possuam escolaridade superior, para o exercício das 

atribuições a ele inerentes. 

  

Parágrafo Único. Até o provimento destes cargos, mediante concurso público, os 

recursos humanos necessários às tarefas de competência da Unidade Central de 

Controle Interno serão recrutados do quadro efetivo de pessoal do Poder 

Executivo, desde que preencham as qualificações para o exercício da função. 

 

 

CONSIDERANDO que em pesquisa ao Portal de Transparência do órgão consta preenchido 

com um cargo comissionado de Assessor de Planejamento Orçamentário, Contábil e 

Finanças Municipal, um cargo comissionado de Assessor de Auditoria Interna e um cargo de 

Controlador Interno – função de confiança; 

 

CONSIDERANDO que a Lei n. 906/2013 criou duas vagas de Auditor Público Interno, 

estabelecendo que: 

 

LEI Nº 906, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013 
  
CRIA O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AUDITOR PÚBLICO INTERNO 
E SUAS RESPECTIVAS VAGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, decreta a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica criado, na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Vila 
Pavão, o cargo de provimento efetivo de Auditor Público Interno - Referência 07, 
bem como 02 (duas) vagas, a serem incluídos no Anexo I da Lei nº 179/97, 
acrescentando-se os mesmos aos já existentes no referido Anexo, com 
observância da regulamentação exigida pela Lei nº 4.320/1964 e Lei 
Complementar nº 101/2000. 
  
§ 1º O cargo e as vagas ora criados deverão ser preenchidos através de concurso 
público de provas ou de provas e títulos. 
  
§ 2º O ocupante do cargo de Auditor Público Interno - Referência 07 deverá 
possuir nível de escolaridade superior, com formação em Direito, Ciências 
Contábeis ou Administração, e demonstrar conhecimento sobre matéria 
orçamentária, financeira, contábil, jurídica e administração pública, além de 
dominar os conceitos relacionados ao Controle Interno e a atividade de auditoria. 
  
§ 3º São atribuições do cargo de Auditor Público Interno - Referência 07: 
  
I - Realizar auditorias internas para medir e avaliar a eficiência, eficácia e 
efetividade dos procedimentos de controle interno, através das atividades de 
auditoria interna a serem realizadas, mediante metodologia e programação 
próprias, nos diversos sistemas administrativos do Município de Vila Pavão, 
abrangendo a administração direta, indireta, fundos, entidades públicas ou 
privadas que recebam direta ou indiretamente recursos públicos municipais; 
  

http://www3.camaravilapavao.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L1791997.html#Anexo_I_Auditor_Público_Interno


 

 

 

 

 

 

II - Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de 
Controle Interno; 
  
III - Verificar a efetiva execução dos contratos, convênios, ajustes e termos de 
parceria firmados pelo Município de Vila Pavão que envolvam recursos do Erário; 
  
IV - Realizar diligências, quando necessário, para averiguações de denúncias ou 
de notícias de supostas irregularidades praticadas por órgãos da administração 
direta, indireta, fundos, entidades públicas ou privadas que recebam direta ou 
indiretamente recursos públicos municipais; 
  
V - Conferir informações prestadas pelos diversos órgãos da administração direta, 
indireta, fundos, ou quaisquer entidades que recebam recursos do Município a 
título de subvenções, auxílios, contribuições ou quaisquer outras formas de 
repasse de valores do Erário; 
  
VI - Proceder à análise de processos admissionais de pessoal, bem como, os 
processos de aposentadoria de servidores, antes de serem remetidos a registro 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES; 
  
VII - Assessorar as atividades para que todas as atribuições correlatas à 
Controladoria Interna sejam cumpridas; 
  
VIII- Assessorar o apoio ao controle externo, auxiliando as unidades executoras no 
relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, quando do encaminhamento 
de documentos e informações; 
  
IX - Prestar assessoramento administrativo nos aspectos relacionados com o 
controle interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão; 
  
X - Contribuir para a melhoria ou implantação de sistema de processamento 
eletrônico de dados em todas as atividades de administração pública, com o 
objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível 
das informações; 
  
XI - Exercer quaisquer outras atividades de auditoria visando o cumprimento das 
normas e princípios legais e constitucionais que regem a Administração Pública. 
  
XII - Executar outras tarefas afins. 
  
Art. 2º Os cargos de provimento em comissão de Assessor de Auditoria 
Interna - Referência CC-2 criados pela Lei 892/2013 e suas respectivas vagas 
serão automaticamente extintos com a posse e exercício dos candidatos 
aprovados em concurso público para o provimento do cargo efetivo de Auditor 
Público Interno, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão no prazo 
máximo de 2 (dois) anos, a contar desta data. (g.n.) 
  
[…] 

 

CONSIDERANDO que, consoante tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

1.041210 RG/SP (Tema 1010), cuja ementa abaixo se transcreve, a criação de cargos em 

comissão somente se justifica para o exercício de funções de direção, chefia e 

assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou 

http://www3.camaravilapavao.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L8922013.html#a2


 

 

 

 

 

 

operacionais, e as atribuições destes cargos devem ser descritas, de forma clara e objetiva, 

na própria lei que os instituir: 

 
RE 1041210 RG 

Órgão julgador: Tribunal Pleno 
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento: 27/09/2018 
Publicação: 22/05/2019 
Ementa 
Criação de cargos em comissão. Requisitos estabelecidos pela Constituição 
Federal. Estrita observância para que se legitime o regime excepcional de livre 
nomeação e exoneração. Repercussão geral reconhecida. Reafirmação da 
jurisprudência da Corte sobre o tema.  
1. A criação de cargos em comissão é exceção à regra de ingresso no serviço 
público mediante concurso público de provas ou provas e títulos e somente se 
justifica quando presentes os pressupostos constitucionais para sua instituição.  
2. Consoante a jurisprudência da Corte, a criação de cargos em comissão 
pressupõe: a) que os cargos se destinem ao exercício de funções de direção, 
chefia ou assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades 
burocráticas, técnicas ou operacionais; b) necessária relação de confiança entre a 
autoridade nomeante e o servidor nomeado; c) que o número de cargos 
comissionados criados guarde proporcionalidade com a necessidade que eles 
visam suprir e com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente 
federativo que os institui; e d) que as atribuições dos cargos em comissão estejam 
descritas de forma clara e objetiva na própria lei que os cria.  
3. Há repercussão geral da matéria constitucional aventada, ratificando-se a 
pacífica jurisprudência do Tribunal sobre o tema. Em consequência disso, nega-se 
provimento ao recurso extraordinário.  
4. Fixada a seguinte tese: a) A criação de cargos em comissão somente se 
justifica para o exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, não se 
prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; b) 
tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança entre a autoridade 
nomeante e o servidor nomeado; c) o número de cargos comissionados criados 
deve guardar proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o 
número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os 
criar; e d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de forma 
clara e objetiva, na própria lei que os instituir. 

 
CONSIDERANDO, outrossim, recente decisão proferida no RE 1.264.676, com trechos 

abaixo transcritos, que declarou a inconstitucionalidade de legislação do Município de 

Belmonte/SC na parte que estabeleceu o provimento dos cargos de Diretor de Controle 

Interno e de Controlador Interno por meio de cargo em comissão ou função comissionada: 

 
Decisão 

 
[...] Da interpretação da norma constitucional, está claro que tanto os cargos em 
comissão, como as funções de confiança, se destinam às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento, não se podendo incluir, nesse contexto, atividades 
meramente burocráticas, operacionais ou técnicas. Pressupõem, ainda, uma 
relação de confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado.      
 
Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes, ambos de relatoria do ilustre 
Ministro LUIZ FUX:      
 



 

 

 

 

 

 

“DOIS AGRAVOS REGIMENTAIS NO SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. FUNÇÕES GRATIFICADAS OU DE CONFIANÇA. 
NOMEAÇÃO DE SERVIDORES SEM VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES DA CORTE. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS. 
1. Funções públicas ou de confiança são plexos unitários de atribuições, 
criados por lei, correspondentes a encargos de direção, chefia ou 
assessoramento, a serem exercidas por titular de cargo efetivo, da 
confiança da autoridade que as preenche. Ditas limitações ao 
preenchimento de cargos e funções na Administração Pública visam conferir 
efetividade aos princípios constitucionais da moralidade, da impessoalidade 
e da eficiência administrativa.      
2. A Constituição Federal, no inciso V do artigo 37, preceitua as funções de 
confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento, 
sendo inconcebível que a exigência constitucional do concurso público não 
possa ser contornada pela criação arbitrária de cargos em comissão para o 
exercício de funções que não pressuponham o vínculo de confiança que 
explica o regime de livre nomeação e exoneração que os caracteriza, bem 
assim que, a título de preenchimento provisório de vaga ou substituição do 
titular do cargo – que deve ser de provimento efetivo, mediante concurso 
público -, se proceda à livre designação de servidores ou ao 
credenciamento de estranhos ao serviço público.      
3. In casu, a Lei nº 8.221/91 criou o Tribunal Regional do Trabalho da 22ª 
Região, tendo sido proposta ação civil pública por suposta prática de atos 
de improbidade administrativa, visando a anulação dos atos de nomeações 
para exercício das funções gratificadas, as quais somente poderiam ser 
preenchidas por servidores do Quadro do referido Tribunal. Precedentes: 
ADI nº 1.141/GO-MC, Tribunal Pleno, relator Ministro Sepúlveda Pertence, 
DJ de 4.11.94; RE nº 557.642/SP, relatora Ministra Cármen Lúcia, DJe de 
17.12.2010; RE nº 510.605/SP, relator Ministro Celso de Mello, DJe de 
4.08.2010; RE nº 376.440/DF, relator Ministro Dias Toffoli, DJe de 
05.08.2010.  
4. Agravos regimentais não providos.” (RE 503.436-AgR-Segundo, Relator 
Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe de 6/5/2013) (Grifo nosso)      
 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 11 DA LEI 
FEDERAL 10.869/2004, LEI DE CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 
163/2004. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. 
COORDENAÇÃO E FOMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. ATRIBUIÇÕES 
DE CHEFIA, DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO. PROPORCIONALIDADE 
ENTRE CARGOS EM COMISSÃO E CARGOS EFETIVOS. INEXISTÊNCIA 
DE BURLA À EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A 
INVESTIDURA EM CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS (ARTIGO 37, II E 
V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). ARTIGO 14 DA LEI FEDERAL 
10.869/2004. EFICÁCIA EXAURIDA. PREJUDICIALIDADE PARCIAL DO 
FEITO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE 
CONHECIDA E, NESSA PARTE, JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  
1. Cargos em comissão e funções de confiança pressupõem o exercício de 
atribuições atendidas por meio do provimento em comissão, que exige 
relação de confiança entre a autoridade competente para efetuar a 
nomeação e o servidor nomeado. Tais atribuições são aquelas que 
apresentam poder de comando, inerente aos cargos de chefia e direção, ou 



 

 

 

 

 

 

configuram assessoria técnica aos membros do Poder nomeante (artigo 37, 
II e V, da Constituição Federal).  
2. Atribuições meramente executivas ou operacionais não autorizam a 
criação de cargos em comissão e funções de confiança, sob pena de burla 
à obrigatoriedade de concurso público, instrumento de efetivação dos 
princípios da isonomia, da impessoalidade e da moralidade, que garante 
aos cidadãos o acesso aos cargos públicos em condições de igualdade. 
Precedentes: ADI 1.269, Rel. Min. Celso de Mello, Plenário, DJe de 
28/8/2018; ADI 3.602, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Plenário, DJe de 
7/6/2011; ADI 3.706, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 5/10/2007; 
ADI 3.233, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Plenário, DJ de 14/9/2007; ADI 
2.427, Rel. Min. Eros Grau, Plenário, DJ de 10/11/2006; ADI 1.141, Rel. 
Min. Ellen Gracie, Plenário, DJ de 29/8/2003; ADI 2.364-MC, Rel. Min. Celso 
de Mello, Plenário, DJ de 14/12/2001.  
3. O número de cargos em comissão deve guardar relação de equilíbrio 
com a quantidade de cargos efetivos, em respeito ao princípio da 
proporcionalidade. Precedentes: ADI 4.125, Rel. Min. Cármen Lúcia, 
Plenário, DJe de 15/2/2011; RE 365.368-AgR, Rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, Primeira Turma, DJ de 29/6/2007.  
4. In casu, o artigo 11 da Lei federal 10.869/2004, Lei de Conversão da 
Medida Provisória 163/2004, respeitou os lindes constitucionais ao criar 
1.321 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
– DAS e 1.472 funções gratificadas – FG no âmbito da Administração 
Pública federal, destinados à ocupação por fomentadores e coordenadores 
de políticas públicas. Apesar do número elevado, esses cargos guardaram 
relação de proporcionalidade e equilíbrio com o quantitativo de cargos 
efetivos do Poder Executivo federal, que contabilizava, à época, 495.464 
vínculos.  
5. Resta exaurida a eficácia normativa do artigo 14 da Lei federal 
10.869/2004, que autorizou o Poder Executivo federal a remanejar, 
transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2004 em favor de órgãos extintos, transformados, 
transferidos, incorporados ou desmembrados, o que prejudica o 
conhecimento da ação direta de inconstitucionalidade no ponto. 
Precedentes: ADI 4.365, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, DJe de 8/5/2015; e 
ADI 4.663-MC-Ref, Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, DJe de 16/12/2014; ADI 
4.620-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, DJe de 1º/8/2012; ADI 1.445-
QO, Rel. Min. Celso de Mello, Plenário, DJ de 29/4/2005; e ADI 709, Rel. 
Min. Paulo Brossard, Plenário, DJ de 20/5/1994.  
6. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa 
parte, julgado improcedente o pedido, para declarar a constitucionalidade do 
artigo 11 da Lei federal 10.869/2004, Lei de Conversão da Medida 
Provisória 163/2004.” (ADI 3.145, Rel. Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, DJe 
de 25/10/2019). (Grifo nosso) 

 
No voto condutor desse último julgado (ADI 3.145, DJe de 25/10/2019), o Ministro 
LUIZ FUX assim se manifestou:      
 

“O artigo 37, II, da Constituição Federal determina que a investidura em 
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei.      
A obrigatoriedade de concurso público, com as exceções constitucionais, é 
instrumento de efetivação dos princípios da isonomia, da impessoalidade, 
da moralidade e da eficiência, que garante aos cidadãos o acesso aos 
cargos públicos, em condições de igualdade e mediante prévia averiguação 
de conteúdos disciplinares pertinentes (ADI 2.364-MC, Rel. Min. Celso de 
Mello, Plenário, DJ de 14/12/2001).      



 

 

 

 

 

 

Contudo, a parte final do dispositivo constitucional ressalva dessa exigência 
a nomeação para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração. Por sua vez, o artigo 37, V, da Constituição Federal dispõe que 
as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos 
por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos 
previstos em lei, destinam-se às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento.      
Nesse contexto, a criação de cargos em comissão e de funções gratificadas 
pressupõe o exercício de atribuições que sejam atendidas por meio do 
provimento em comissão, no qual se exige relação de confiança entre a 
autoridade competente para efetuar a nomeação e o servidor nomeado. 
Tais funções são aquelas a que se atribui poder de comando, inerente aos 
cargos de chefia e direção, ou que configuram assessoria técnica, a auxiliar 
os membros do Poder nomeante no exercício de suas funções.      
Assim, não se admite a criação de tais cargos e funções para o exercício de 
atribuições meramente executivas ou operacionais, que dispensam a 
confiança pessoal da autoridade pública no servidor nomeado, sob pena de 
burla ao texto constitucional. As funções permanentes ou de rotina 
administrativa são próprias das carreiras regulares e dos cargos efetivos.” 
(Grifo nosso)      

 
Feitas essas breves explanações, passo agora, de forma individualizada, à análise 
dos cargos questionados.      
 
DO CARGO DE CONTROLADOR INTERNO      
 
Quanto às atribuições do cargo de Controlador Interno, o art. 4º da LC 22/2017 
estabelece que:      
 

“Art. 4º Ao titular do cargo de Controlador Interno, que poderá ser de 
natureza comissionada (CC), ou gratificada (FG), incumbe as seguintes 
atribuições:      
I – Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação de metas do 
Plano Plurianual, bem como dos programas e orçamento do governo 
municipal;      
II – Examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à eficiência e eficácia 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da 
Administração Municipal, bem como, dá aplicação de recursos públicos e 
subsídios em benefícios de empresas privadas;      
III – Exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos 
direitos e deveres do Município;      
IV – Subsidiar, através de recomendações, o exercício do cargo do Prefeito, 
dos Secretários e dirigentes dos órgãos da Administração, objetivando o 
aperfeiçoamento da gestão pública;      
V – Verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas às 
operações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos 
a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de Controle 
Interno do Município;      
VI – Prestar apoio ao Diretor de Controle Externo no exercício de suas 
funções institucionais e legais;      
VII – Auditar os processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, para as 
contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros;      
VIII – Auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de 
concursos públicos, publicações de editais, prazos e bancas examinadoras; 



 

 

 

 

 

 

IX – Auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, 
reavaliações, concessão de vantagens, previsão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, plano plurianual e orçamento;      
XI – Acompanhar, quando for o caso, procedimentos relativos a processos 
disciplinares, publicidade, portarias e demais atos;      
XII – Auditar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, 
revisões, reavaliações e prescrição;      
XIII - Examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, 
pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, 
rendimentos, planos de contas, escrituração contábil e balancetes;      
XIV – Exercer outras atividades inerentes ao sistema de controle interno.” 
     

 
Ora, da leitura acima, verifica-se que o cargo de Controlador Interno desempenha 
funções de natureza técnica, para cuja realização não se faz necessária prévia 
relação de confiança entre a autoridade hierarquicamente superior e o servidor 
nomeado, que justifique a contratação por meio de provimento em comissão ou 
função de confiança, eis que ausente, na hipótese, qualquer atribuição de 
comando, direção, chefia ou assessoramento.      
 
Além disso, o Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento do RE 
1.041.210/SP-RG (Tem 1010, Rel. Min. DIAS TOFFOLI), tratando de caso bem 
semelhante ao destes autos, em que se discutia os requisitos constitucionais do 
art. 37, II e V, da CF/1988, para a criação de cargos em comissão, fixou a seguinte 
tese:      
 

“a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o exercício 
de funções de direção, chefia e assessoramento, não se prestando ao 
desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou operacionais;      
b) tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança entre a 
autoridade nomeante e o servidor nomeado;      
c) o número de cargos comissionados criados deve guardar 
proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o 
número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que 
os criar; e d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, 
de forma clara e objetiva, na própria lei que os instituir.”      

 
Veja-se a ementa do precedente paradigma:      
 

“Criação de cargos em comissão. Requisitos estabelecidos pela 
Constituição Federal. Estrita observância para que se legitime o regime 
excepcional de livre nomeação e exoneração. Repercussão geral 
reconhecida. Reafirmação da jurisprudência da Corte sobre o tema.      
1. A criação de cargos em comissão é exceção à regra de ingresso no 
serviço público mediante concurso público de provas ou provas e títulos e 
somente se justifica quando presentes os pressupostos constitucionais para 
sua instituição.  
2. Consoante a jurisprudência da Corte, a criação de cargos em comissão 
pressupõe: a) que os cargos se destinem ao exercício de funções de 
direção, chefia ou assessoramento, não se prestando ao desempenho de 
atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; b) necessária relação de 
confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado; c) que o 
número de cargos comissionados criados guarde proporcionalidade com a 
necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores 
ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os institui; e d) que as 
atribuições dos cargos em comissão estejam descritas de forma clara e 
objetiva na própria lei que os cria.      



 

 

 

 

 

 

3. Há repercussão geral da matéria constitucional aventada, ratificando-se a 
pacífica jurisprudência do Tribunal sobre o tema. Em consequência disso, 
nega-se provimento ao recurso extraordinário      
4. Fixada a seguinte tese: a) A criação de cargos em comissão somente se 
justifica para o exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, 
não se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou 
operacionais; b) tal criação deve pressupor a necessária relação de 
confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado; c) o número 
de cargos comissionados criados deve guardar proporcionalidade com a 
necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores 
ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os criar; e d) as 
atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de forma clara e 
objetiva, na própria lei que os instituir.”      

 
Desse modo, ainda que o acórdão recorrido defenda que o entendimento firmado 
por esta CORTE no Tema 1010 deva ser aplicado apenas na hipótese de cargo 
em comissão, o fato é que o artigo 37 da Constituição Federal não faz qualquer 
distinção ao limitar o exercício tanto dos cargos em comissão, quanto das funções 
de confiança/gratificadas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.  
 
Assim, considerando a natureza técnica do cargo de Controlador Interno criado 
pela Lei Complementar 22, de 3 de abril de 2017, do Município de Belmonte – SC, 
mostra-se inconstitucional sua investidura por meio de provimento em comissão 
ou função gratificada, sendo necessária, portanto, a observância da orientação 
prevista no art. 37, II, da Constituição República, segundo a qual “a investidura em 
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei”.      
 
DO CARGO DE DIRETOR DE CONTROLE INTERNO      
 
Por outro lado, quanto ao cargo de Diretor de Controle Interno, o art. 3º da LC 
22/2017 não descreve, de forma clara e objetiva, as atribuições a serem exercidas 
pelo seu titular. Senão, vejamos:      
 

“Art. 3° Ao titular do cargo de Diretor de Controle Interno, que poderá ser de 
natureza comissionada (CC), ou gratificada (FG), incumbe a tarefa de 
conduzir os trabalhos institucionais do Órgão de Controle Interno perante a 
Administração Municipal, sempre com a colaboração direta do Controlador 
Interno.”      

 
No ponto, a jurisprudência desta CORTE se consolidou no sentido de que a 
criação de cargos em comissão e/ou de confiança exige a descrição de suas 
respectivas atribuições na própria lei. No mesmo sentido, citem-se os seguintes 
precedentes:      
 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM 
COMISSÃO SEM INDICAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
CORRESPONDENTES. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.” (RE 752.769-AgR, Rel. Min. CÁRMEN 
LÚCIA, Segunda Turma, DJe de 24/10/2013)      
 
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. AUSÊNCIA 
DA DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES CORRESPONDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL 



 

 

 

 

 

 

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. 
CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. ALEGADA 
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA CF/88. INEXISTÊNCIA.  
1. A criação de cargos em comissão para o exercício de atribuições técnicas 
e operacionais pela Municipalidade exige a descrição de suas respectivas 
atribuições na própria lei. Precedente: ADI 4.125, Rel. Min. Cármen Lúcia, 
Plenário, DJe 15/2/2011.  
2. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal 
e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica 
infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo 
extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário Virtual do STF, na 
análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.  
3. A decisão judicial tem que ser fundamentada (art. 93, IX), ainda que 
sucintamente, sendo prescindível que o decisum se funde na tese suscitada 
pela parte. Precedente: AI-QO-RG 791.292, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
Tribunal Pleno, DJe de 13/8/2010.  
4. In casu, o acórdão recorrido assentou: “Ação Direta de 
Inconstitucionalidade – Leis Complementares nºs. 38 (de 06 de agosto de 
2008), 45 (de 27 de julho de 2009), 55 (de 15 de março de 2010), do 
Município de Buritama (Dispõem sobre ‘criação de cargos de provimento em 
comissão’ - Imprescindibilidade da descrição de atribuições para os cargos 
de assessoramento, chefia e direção – Afronta ao princípio da legalidade – 
Inconstitucionalidade declarada – Ação julgada procedente”.  
5. Agravo regimental DESPROVIDO.” (RE 806.436-AgR, Rel. Min. LUIZ 
FUX, Primeira Turma, DJe de 17/9/2014)      

 
Citem-se, ainda, as seguintes decisões monocráticas: RE 702.202/SC, Rel. Min. 
CÁRMEN LÚCIA, DJe de 11/12/2014; RFE 1.070.805/SP, Rel. Min. EDSON 
FACHIN, DJe de 4/11/2019; e RE 1.133.512/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 
4/6/2018.      
 
Diante do exposto, com base no art. 21, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal, DOU PROVIMENTO AO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO, para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 2º, 3º e 4º da 
LC 22/2017, do Município de Belmonte/SC, na parte em que estabeleceu o 
provimento dos cargos de Diretor de Controle Interno e de Controlador Interno por 
meio de cargo em comissão ou função gratificada.      
 
Publique-se.      
 
Brasília, 8 de junho de 2020.  
 
Ministro Alexandre de Moraes  
Relator 

 
CONSIDERANDO que a inconstitucionalidade declarada no sobredito julgamento decorreu 

do fato de inexistir na lei de criação do cargo de Diretor de Controle Interno a descrição das 

respectivas atribuições, bem como das atribuições previstas na legislação municipal do 

cargo de Controlador Interno estabelecer o desempenho de funções de natureza técnica, 

sem necessidade de prévia relação de confiança entre autoridade e servidor porque ausente 

qualquer atribuição de comando, direção, chefia ou assessoramento; 

 



 

 

 

 

 

 

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 16 da Lei n. 890/2013 que “fica 

estabelecido o período de até 03 (três) anos como período de transição para realização de 

concurso público objetivando o provimento do quadro de pessoal da Unidade Central de 

Controle Interno”; 

 

CONSIDERANDO que a Unidade de Controle Interno do Executivo de Vila Pavão é  

composta por servidores comissionados e um efetivo exercendo a função de confiança de 

controlador interno (https://vilapavao-

es.portaltp.com.br/consultas/pessoal/servsecretarias.aspx); 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento efetivo de Auditor Público Interno 

encontram-se vagos desde sua criação no ano de 2013, consoante pesquisa ao portal da 

transparência da Prefeitura; 

 

CONSIDERANDO que a presença de servidor efetivo contribui para um melhor controle dos 

atos administrativos afastando ingerências de terceiros na execução do compromisso 

constitucional de acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos públicos, bem como 

contribui para a preservação de um arquivo histórico, colaborando na construção da 

memória institucional local; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Legislativo n. 14/2020, de 30/04/2020, da Assembleia 

Legislativa do Estado, em atendimento ao requerimento efetuado por meio do OFÍCIO N.º 

048/2020 - GPVP/ES, reconheceu “para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 

Município de Vila Pavão”, em razão da pandemia de COVID-19; 

 

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei Complementar n. 173, de 27 de maio de 2020, que 

estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-

19), altera a Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências, 

veda, na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar n. 101/00, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da 

pandemia da Covid-19, até 31 de dezembro de 2021, a criação de cargo, emprego ou 

função e alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa, bem como 

admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

https://vilapavao-es.portaltp.com.br/consultas/pessoal/servsecretarias.aspx
https://vilapavao-es.portaltp.com.br/consultas/pessoal/servsecretarias.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art65


 

 

 

 

 

 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as 

contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos 

de órgãos de formação de militares e a realização de concurso público, exceto para as 

reposições de vacâncias previstas no inciso IV (II, III, IV e V); 

 

CONSIDERANDO que o art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, alterado pela Lei 

Complementar n. 173/2020, preceitua que é nulo de pleno direito o ato de que resulte 

aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do 

mandato do titular de Poder ou órgão ou de que resulte aumento da despesa com pessoal 

que preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato 

do titular de Poder (incisos II e III); 

 

CONSIDERANDO a vedação constante no art. 73, inciso V, da Lei n. 9.504/1997: 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 

pleitos eleitorais: 

[…] 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 

exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor 

público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse 

dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:  

[…] 

 

CONSIDERANDO a vacância dos cargos de Auditor Público Interno, bem como o 

preenchimento do cargo de Controlador Interno por meio de função de confiança e de dois 

cargos comissionados (Assessor de Planejamento Orçamentário, Contábil e Finanças 

Municipal, Assessor de Auditoria Interna) na estrutura da Unidade Central de Controle 

Interno; 

 

CONSIDERANDO a iminência do fim do mandato de Prefeito, cabendo ao atual gestor 

apenas os impulsos iniciais para a correção da ilegalidade verificada; 

 

RESOLVE: 



 

 

 

 

 

 

 

RECOMENDAR, com fundamento no art. 130 da Constituição Federal, no art. 29, parágrafo 

único, inciso III, da LC Estadual n. 95/1997 e no art. 3º, inciso VI, da LC Estadual n. 

451/2008, ao Prefeito de Vila Pavão, Irineu Wutke, que edite cronograma detalhado 

contendo as providências para a extinção dos cargos de Assessor de Planejamento 

Orçamentário, Contábil e Finanças Municipal, Assessor de Auditoria Interna, bem como da 

função de confiança de Controlador Interno, e para a realização de concurso público para 

preenchimento dos cargos vagos de Auditor Público Interno, atentando-se às vedações 

elencadas nas Leis Complementares n. 101/2000, n. 173/2020 e n. 9.504/1997; 

 

REQUISITAR à autoridade acima nominada, com fundamento no art. 130 da Constituição 

Federal, no art. 26, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n. 8.625/1993, no art. 27, § 2°, inciso I, 

alínea “b”, da LC Estadual n. 95/1997 e no art. 3°, inciso VI, da LC Estadual n. 451/2008, 

que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente ao Ministério Público de Contas o cronograma 

acima referido. 

 

Adverte-se que esta Recomendação dá ciência ao destinatário quanto às providências 

solicitadas, podendo a omissão na adoção das medidas recomendadas implicar o manejo 

de todas as medidas legais cabíveis. 

 
Vitória, 8 de dezembro de 2020. 
 
 
 
LUCIANO VIEIRA 


